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GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 38 379, D E 2 D E MAIO| D E 1961 

Dispõe sobre a contagem e liquidação de tempo de ser
viço dos servidores civis do Estado 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O F I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O j->Js SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Art igo l o — P a r a f ins de contagem e liquidação de tempo dos ser

vidores civis do Estado, serão fornecidas pelas Secretar ias de 'Estado e órgãos 
d i re tamente subord inados ao Governador as certidões parc ia is de tempo p a r a 
iodos os efeitos legais, com base no mapa de frequência mensal . 

§ l o — As Secretar ias de Estado poderão confer ir essa atribuição 
aos órgãos que lhes se jam d i re tamente subordinados, ou outros pertencentes à 
mesma pasta em razão de grande ampl i tude de organização ou número elevado 
de servidores ' , . 

§ i . o — Dentro de 30 (tr inta) dias, a pa r t i r da publicação deste D e 
creto, as Secretar ias de Estado publicarão a relação de seus órgãos aos quais 
for con fer ida a atribuição menc ionada no parágrafo ante r i o r . 

Art igo 2 o — Os atestados de freqüência, para os eíeftos previstos 
neste Decrete, serão preenchidos observado o modelo I . O . E . 10. 

Ar t i go 3 o — O Secretário da Fazenda f ica autor izado a expedir i n s - L 
truções complementares que se fizerem necessárias para a execução dos se rv i 
ços a ludidos no presente Decreto. 

Art igo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

I Ar t igo 5 o — Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
as dc Dec íe tc : , , 17.895 de 23 de jane i ro de 1948. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , ,aos 2 de maio de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
An ton i o Queiroz F i l h o • 
Gastão Eduardo Bueno V id i ga l 
Jose Bonifácio Cou t inho Nogue i ra 
i r a n e i s c o de P a u l a Machado ãe Campos 
L u c i a n o Vaseoncellos de Ca r va lho 
Virgílio Lopes da S i l v a 
Mar e i o R ibe i ro Porto 
Pau lo Marzagâo 
Fauze Car los 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Gü i e . i * . í de maio de 1961 ' 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r Ge ra l . Subst i tu to 

D E C R E T O N . 38.380, D E 2. D E M A I O D E 1961 

Dispõe sobre a aplicação do R . T . I . aos cargos cr iados pe l a 
Le i íi. 6.056, de l .o de março de 1961 e dá outras p rov i 

dências 

C A R L O S A L B E R T O À. D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
. D O E S T A D O jDE SÃO " P A U L O , usando de suas atribuições e tendo em vista o 
Parecer n . 14r;61. favorável, da C . P . R . T . I . , 

Dec re ta : 
Ar t i go l o — O Reg ime de Tempo Integra l ( R . T . I . ) a que se re

fere a L e i a 4.477. de 24 de dezembro de 1957. passa a apl icar-se aot 'seguintes 
cargos, cr iados pela L e i n . 6.056, de l.o de março de 1961, d a . Secre tar ia • de 
Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a : ^ " " x 

a i lotados no Departaraento da Produção A n i m a l : 
I — 7 (sete) cargos de Zootecnista Chefe, referência " 7 1 " . do Q S A -

P P - I I . . • 
II — 3 (três) cargos de Bio log is ta Chefe, referência " 7 1 " , do Q S A -

PP-TI . ' . . . 
"% I I I — 1 (um) cargo de Veterinário Chefe, referência " 7 1 " . do 

Q S A - P P - I I . 
I V — 3 (três) cargos de Zootecnista Encarregado, referência " 6 8 " do 

Q S A - P P - I i ' 
b) lotados no Ins t i tuto Agronômico: 
I — 42 (quarenta e dois) cargos de Engenheiro-Agrônorno Chefe re

ferência " 7 1 " . do Q S A - P P - I I . - , 
I I — 1 (um) cargo de Engenhe i ro Chefe, referência " 7 1 " , do Q S A -

P P - I I . 
I I I — 1 (um) cargo de Químico Chefe, referência " 7 1 " . do Q S A -

P P - I I . 
0 lotados Ins t i tuto Geográfico e Geológico: 
1 — 3 (três) cargos de Che i e de Serviço-' (Engenheiro ) , referência 

" 7 5 " . do Q S A - P P - I I . 
' I I — 1 (uni) cargo de Engenhe i ro Chefe, referência " 7 1 " . do Q S A -

P P - I I . 
d) lotados no Serviço F l o r e s t a l : 
I — ? (dois) cargos de Engenheirò-Agrônomo Chefe, refer. " 7 1 " do 

Q S A - P P - I I . - - s 
II — 3 'três) cargos de Engenheiro-Agrônrrmo Encarregado, referên

c ia " 6 8 " do Q S A - P P - I I . - " , . 
III — 1 (um) cargo de Bíolcgista-Chefe referência " 7 1 " do 

Q K A - P 1 M I . / 
e) lotado no Serviço de S e r i c i c u l t u r a : 

- I — 1 ( u m : .cargo de Engenneiro-Agrônomo Encarregado" refere c ia 
" 6 8 " do Q S A - P P - I I . 

f) lotados no Depar tamento de Zr.ologia: 
I — 2 (dois) targes de Chefe de Serviço (Bio logista ) , referencia . . 

" 7 5 " do Q S A - P P - I I . 
I I — 2 "(dois) cargos de Bio log is ta Chefe, referência " 7 1 " do 

Q S A - P P - I I . 
III — 1 (um) ca.rgo de Bio log is ta Encarregado, referência " 6 8 ' do 

Q S A - P P - U . , ' -
A r t i s q 2 o — P a r a os cargos ind icados no art igo anter ior sefào 

nomeados os funcionários que obt iveram Parece i favorável da Comissão Per 
manente do Regime de Tempo Integra l . 

Ar t igo 3 o — As despesas com a execução deste Decreto corr rãc 
pelas v e b a s próprias do orçamento vigente 

Ar t igo . 4 o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua ,.,u-
biicacac .• 

do Gi. \. 

Art igo 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gcvèrno do Estado de São Pauio , aos 2 de M a i o de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A D E C A R V A L H O P I N T O 
José Bonifácio Cout inho Norue i r a 

F u x i c a d o na D i re to r ia G e r a l d a " Secretar ia de Estado dos Nego ios 
.• :.'JS 2 de M a i o de 1961. 

João de S ique i ra Campos 
Di re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 38381. D E 2 D E M A I O D E 1961 

Dá nova redação ao art igo 2.o do Decreto n. 31 888 do 
22 de abr i l de 1958 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E V T A D o O t S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Artigc; L o — O artigo 2 o do Decreto n . 31.888, de 22 de abr i l de 1938 . 

passa a v igorar com a seguinte redaçá": . 
" A r t i g o 2.o — Os Postos de Pue r i cu l tu ra terão a. lotação de 1 ' um ) 

Med i co 1 uurí) Atendente ou A u x i l i a r de Dietética e 1 (urn > Servente podendo 
func ionar sem este último, a critério do D i r e t o r do Depar tamento Es tadua ; 

d a Cr iança." 

biicação. 
Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua ptt* 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. | 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de M a i o de 1981« 

• C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 1 

Fauze Car los 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secre tar ia de Estado dos Negócioa 

do Governo , aos 2 de M a i o de 1961.' 
João de S ique i ra Campos 
Di re tor G e r a l , Subst i tuto ' -

D E C R E T O N . 38.382, D E 2 D E M A I O D E 1961 

Fa z doação de u m veículo usado do Estado ao - Cení fS 
Espírita "Nosso L a r " 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O U 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Ar t igo l .o — E m deferimento à solicitação objeto do processo GGk> 

6.485 60. f i ca doado ao Centro Espírita "Nosso L a r " nos termos da L e i n M 

5.597 de 12 de a b r i l oe 1960, art igo 43. u m veículo usado do Estado, com aa 
seguintes características: F o r d S e d a n - R u r a i modelo de '.952. motor n. F L D 2 S B X -
13.136-C registrado no patrimônio da Secretar ia da Saúde Pública e da Assi»-i 
tência Soc ia l sob n. SR -41 , é aval iado peia C E M E — Comissão Es tadua l de M a - , 
ter ia i Excedente em C r $ 95.000.00 (noventa e c inco m i l cruzeiros) , consoíüit* 
Decreto n. '36.827, de 23 de junho de 1960. artigo 3.0 alínea " k " . 

Este decreto .entrará em vigor n a data de sua p * » 
blicaçao. 

Ar t igo 2 o 

Ar t i go 3 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau io . aos 2 de M a i o de 1961* 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Fauze Car los 

Pub l i cado na D i re to r ia Ge ra i , da Secretar ia de Estado dos Negócio» 
do Governo, aos 2 de M a i o de 1961. 

João de S ique i ra Campos > 
D i re to r ' G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 38.383, D E 2 D E M A I O D E 1961 

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar de . . ».; 
Cr§ 1.547.000,00, na Faculdade de Farmácia e Odontologia de 
São José dos Campos 

C A R L O S A L B E R T O A . D E ' C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R ' 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t igo l : o — F i c a aberto na Faculdade de Farmácia e Odonto log ia 

de São José dos Campos, um crédito de Cr§ 1.547.00000 turn milhão, quinhentos 
e quarenta e sete m i l cruzeiros), suplementar às dotações abaixo d iscr iminadas 
oo Orçamento vigente da mesma Faculdade, a saber: 

C r$ 
V E R B A N . 1 
Pessoal f 

8.31.1 1 Pessoal Variável 
10 Ex t ranumerar i os 

106 Salário-Famílía 73.000 00 
11 Vantagens Diversas 

117 Ad i c i ona l por tempo de serviço 39.000.00 
15 Gratificações 

159 Abono provisório 1 435.000 00 

1.547.O00-.''O 

Ar t i go 2 o — O valor do presente créfütc será coberto com os r e cur 
sos or iundos aa suplementaçào íeita a Verba 31a — 8.31.4 — i tem 493 inc iso 
6, do Orçamento do Estado, pelo Decreto n . 38 29i oe 11 de abr i i de 1961 no» 

. termos do artigo 27. inciso I, da L e i n . 6.043. de 20 õe ianeivo de 1961. 
Ar t i gc 3.o — Este decreto entrará em vigor na data dé sua p u b l i -

• cação. • ' 
Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de maio de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo Bueno Vidista! 

Pub l i cado na .D i r e t o r i a G e r a l da secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de ma ic de 1S61. 

João de S ique i ra Campos 
Di re tor G e r a l . Subst i tuto 

D E C R E T O N . 38 381, D E 2 D E M A I O D E 1961 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar de .. . . 
C r$ 3.735.000,00. na Faculdade de Fi losof ia , Ciências e L e 
tras de A ra raquara 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decre ta : ' ', • • 
Ar t igo l . o — F i ca aberto na Faculdade de F i loso f ia . Ciências e L e 

tras de Araraquara , um crédito de Cr$ 3.735.00 (trés milhões, setecentos e t r i n t a 
e cinco m i l cruzeiros), suplementar às dotações abaixo d iscr iminadas dc Orça
mento vigente da mesma instituição, aprovado pelo Decreto n . 37.879 de 29 
cie 'dezembro de 1960: 

C r * 
V E R B A N . 1 ' • -
Pessoal 

8.31.1 1 Pessoal Variável 
10 Ex t ranumerar i os 

106 Salárip-familia - " 139.200 00 
15 Gratificações 

159 Abono provisório 3.595,800 00 

To t a l , 3.735.O0G 30 

Parágrafo único — O valor do presente crécito será coberto com os 
recursos provenientes da suplementarão feita à verba 315 — 8..31.4 — item 4P3 8-
cio orçamento do Estado, pelo Decreto n . 38.292. de 11 de abr i l dè 1961, nos 
termos da Le i n . 6.043, de 20 de janeiro de 1961. 

Ar t igo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 3 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de Sãc Paulo , aos 2 de maio de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo Bueno V id i ga l 

Pub l i cado n a ' D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de maio de 1961. 

João de S ique ira Campos 
Di re tor G e r a l , Subst i tuto 

P Á G I N A 2 


